INDICAÇÃO Nº 
608
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, para que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos, ao Município de Itaberá para reforma da Santa Casa de Misericórdia de Itaberá.

JUSTIFICATIVA




O prédio da Santa Casa de Misericórdia de Itaberá está necessitando de reformas. O telhado se encontra em péssimo estado de conservação e exige reparos imediatos.

Em decorrência desse fato, o atendimento da Santa Casa está prejudicado, o que vem ocasionando transtornos aos hospitais de cidades vizinhas que necessitam absorver os pacientes que seriam atendidos pela Santa Casa de Misericórdia de Itaberá. A população local também vem sofrendo, pois para receber atendimento médio precisa de deslocar para outro município.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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